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MARACANAU
LEI N° 2.067, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013.
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Denomina de PRAÇA DA AMIZADE o 
logradouro público localizado na 
Avenida II entre as Ruas 17 e 18, no 
bairro Conjunto Jereissati I.

JOSÉ FIRMO CAMURÇA NETO, Prefeito de Maracanaú:
Faço saber que a Câmara Municipal de Maracanaú, aprovou e eu, sanciono a seguinte Lei:

Art. Io. Fica denominado de "PRAÇA DA AMIZADE" o logradouro, espaço livre 
localizado na Avenida II, entre as Ruas 17 e 18, do bairro Conjunto Jereissati I.

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO QUATRO DE JULHO DA ̂ PREFEITURA DE MARACANAÚ, ESTADO DO 
CEARÁ, AOS 23 DE SETEMBRO DE 2013.
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ORIUNDA DO PROJETO DE LEI N° 093/2013 
DE AUTORIA DA VEREADORA HELENITA 
SOUSA OLIVEIRA NUNES.

Palácio Antônio Gonçalves
Rua 01, n° 652, Conjunto Novo Maracanaú, Maracanaú, Ceará

CEP 61.905-430


